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1. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR DE ALCÂNTARA, MANTIDO PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TURURU/CE. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA 
2.2. SECRETARIA DE SAÚDE 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1 Decorre que a AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, é essencial tendo em vista que se 
trata da necessidade dos pacientes que fazem uso da oxigenoterapia, sendo, portanto de fundamental 
importância a sua aquisição. E necessária também para prestar um atendimento de qualidade aos 
usuários do Serviço Público e proporcionar ferramentas de trabalho de qualidade aos servidores 
públicos municipais da Secretaria de Saúde, justifica-se a abertura de processo licitatório para a 
aquisição, conforme detalhado neste termo de referencia. 
3.2. Os itens estão ainda definidos de forma clara e objetiva em todas as especificações e 
quantitativos, por meio de especificações usuais no mercado, portanto sendo inquestionavelmente 
considerados bens comuns, na forma do dispõe o parágrafo único do Art. 10  da Lei n° 10.520/2002. 
3.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão na forma Presencial, por 
ser a modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade 
devido a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de 
proposta mais vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS COM ORÇAMENTO BÁSICO: 

5. REFERENCIAL DE PREÇOS: 
Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base nas coletas de preços feitas pelo 
setor de compras da prefeitura de Tururu tendo a referida contratação o valor global estimado em R$ 
79.328,70 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0502.10.302.0276.2.035 - Manutenção das Ações dos Programas 
de Média e Alta Complexidade e ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, 
devendo a entrega ocorrer no Hospital Municipal Dr. Waldemar de Alcântara. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
UNIDADE QTDE. VR. MÉDIO VR.MÈDIO 

UNIT. TOTAL 
1 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIL 1M3 Unidade 250 R$ 28,67 R$ 7.167,50 
2 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIL 3,5M3 Unidade 60 R$ 79,33 R$ 4.759,80 
3 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIL 7M3 Unidade 320 R$ 141,67 R$ 45.334,40 
4 GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL CIL 10M3 Unidade 100 R$ 220,67 R$ 22.067,00 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ 79.328,70 
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7.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de TURURU - CE, com endereço à Rua Francisco Sales, 132 - Centro - Tururu-
CE - 62.655-000, TURURU-CE. 
7.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
7.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, 
na forma do § 10  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços Municipais, e deverá cumprir o cronograma expedido pela Secretaria Municipal de SAÚDE do 
MUNICÍPIO DE TURURU/CE. 

8. DA VIGÊNCIA: 
8.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 31 de dezembro de 2019, contados a partir da Assinatura do Contrato. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
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- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos Produtos da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos Produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
TURURU, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
11.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no contrato: 
Executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela 
CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, observando ainda todas 
as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 
Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo II, de acordo 
com o artigo 65, §10  da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da Contratante; 
aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §10  
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da CONTRATANTE. 
prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do bem, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento ao objeto contratual. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A CONTRATANTE obriga-se: 
Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança. 
Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
d)Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados 
permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 

13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário(a) de ou por 
servidor designado pela mesma. 
13.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, 
na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 
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14. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 
14.1. As licitantes deverão conceder garantia não inferior a 12 (doze) meses dos equipamentos para 
eventuais defeitos da fabricação, prazo este contado do recebimento definitivo e instalação de cada 
equipamento. 
14.1.1. Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais favorável a 
Administração Pública, mantendo-se todas as cláusulas contidas no Manual do Fabricante, que não 
contrariem a contratação; 
142. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos por intermédio das licitantes ou de 
suas credenciadas, se for o caso, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os 
mesmos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o MUNICIPIO. 
14.3. Eventuais despesas com transporte dos equipamentos para atendimento de reclamações relativas à 
garantia correrão por conta da licitante vencedora. 
14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos 
equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
14.4.1. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, em horário previamente acordado com 
a Secretaria de Saúde. 
14.5. O início do atendimento de eventuais serviços de manutenção corretiva em equipamentos, 
objetivando celeridade na sua liberação, não poderá ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contado da solicitação formal enviada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
14.6. O término do atendimento, considerando a colocação dos equipamentos em perfeito estado de uso, 
não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis do início do atendimento, sob pena da adjudicatária incorrer em 
penalidades legais, dentre elas multa pecuniária por descumprimento da obrigação. 
14.7. O CERTIFICADO DE GARANTIA DEVERA SER ENTREGUE NO ATO DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS. 
4.8. Os participantes desta licitação deverão garantir a substituição dos produtos que forem entregues com 
qualquer tipo de defeito. Neste caso, todas as despesas serão custeadas pela adjudicada. 
14.9. Os equipamentos deverão ser substituídas por outra de mesma especificação conforme garantia 
exigida no Termo de Referência e Especificações. 
14.10. A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 
especificações deste Edital. 

14. CONSIDERAR A MINUTA DO CONTRATO: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TURURU, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE E A EMPRESA 

CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos dias do mês de do ano de 201, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o 
MUNICIPIO DE TURURU, por intermédio do (SECRETARIA DE ), C.N.P.J. N.° 
neste ato representado pelo Secretário de , Senhor , doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa , com sede na Rua 

inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por seu Sócio Administrativo, 
Sr. , inscrito no CPF n° , doravante designada CONTRATADA, e pelos 
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO 
PRESENCIAL N.° /2019, do PROCESSO N° /2019, pelo presente instrumento 
avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N2 8.666/93, do Decreto Federal 
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3.555/2000 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e às seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR DE 
ALCÂNTARA, MANTIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TURURU/CE., 
conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL n.° /2019 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes 
do PROCESSO N.° /2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo 1 do PREGÃO PRESENCIAL N.° /2019, indicado no 
preâmbulo deste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for 
o caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura 
comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência 
dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de 
consumo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da 
ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela Secretaria de Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de Saúde, do servidor do 
CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
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2.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
2.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 
Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5,1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 2019, contados da data da assinatura 
deste termo de contrato, Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano 
orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada 
a alteração do OBJETO. 
2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.1. O valor do presente contrato é de R$ ( ) e onerará recursos orçamentários no 
subelemento econômico n° - natureza da despesa . Conforme quadro em 
Anexo 1. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e 
seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à 
CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais 
como transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 
termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar 
a execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 
da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, 
conforme art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham 
a ser solicitados, 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 
10.1. As licitantes deverão conceder garantia não inferior a 12 (doze) meses dos equipamentos para 
eventuais defeitos da fabricação, prazo este contado do recebimento definitivo e instalação de cada 
equipamento. 
10.1.1. Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra mais favorável a 
Administração Pública, mantendo-se todas as cláusulas contidas no Manual do Fabricante, que não 
contrariem a contratação; 
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10.2. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos por intermédio das licitantes ou de, 
suas credenciadas, se for o caso, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim de manter os 
mesmos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o MUNICIPIO. 
10.3. Eventuais despesas com transporte dos equipamentos para atendimento de reclamações 
relativas à garantia correrão por conta da licitante vencedora. 
10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos 
equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
10.4.1. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, em horário previamente acordado 
com a Secretaria de Saúde. 
10.5. O início do atendimento de eventuais serviços de manutenção corretiva em equipamentos, 
objetivando celeridade na sua liberação, não poderá ultrapassar o prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contado da solicitação formal enviada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
10.6. O término do atendimento, considerando a colocação dos equipamentos em perfeito estado de 
uso, não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis do início do atendimento, sob pena da adjudicatária 
incorrer em penalidades legais, dentre elas multa pecuniária por descumprimento da obrigação. 
10.7. O CERTIFICADO DE GARANTIA DEVERA SER ENTREGUE NO ATO DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS. 
10.8. Os participantes desta licitação deverão garantir a substituição dos produtos que forem entregues 
com qualquer tipo de defeito. Neste caso, todas as despesas serão custeadas pela adjudicada. 
10.9, Os equipamentos deverão ser substituídas por outra de mesma especificação conforme garantia 
exigida no Termo de Referência e Especificações. 
10.10. A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atenda às 
especificações deste Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
TURURU, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70  da Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser 
aplicadas as multas conforme legislação vigente 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
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5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 1 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas 
nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
13.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 12019 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE TURURU. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 
que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas. 

CONTRATANTE 

  

  

 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

2.  
CPF: 
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ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO 
PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU/CE. 

PROCESSO N.°: 2502.03/2019. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: // 2019. 
HORÁRIO DE ABERTURA: h m 

REF.: PROPOSTA DE PREÇOS. 

1) O licitante deverá atender a todas as exigência no Termo de Referência - Anexo 
1, sob pena de desclassificação. 
2) Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

DADOS DA EMPRESA: 

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: 
(Rua/ Cidade/ UF/ CEP) 

CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: CPF n°: 
Cargo! Função: Fone: 
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ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatório N.° , junto ao Município de TURURU, Estado do Ceará, 
o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a 
serem ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

TURURU/CE, de de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de TURURU, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil 
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

ICE, de 20_. 

OUTORGANTE 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358.1002 - E-mail: licitacaotururu@gmail.com  

CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 



Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 

Comissão Permanente de Licitação/ Pregão 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU 

ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

ITEM 3) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório N.° , junto ao 
Município de TURURU, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
TURURU, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos; 

c) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
TURURU, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que 
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §2°, da Lei n.°  8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 
firma a presente, sob as penas da Lei. 

TURURU/CE, de de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO III 

ITEM 4) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de TURURU, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que tem de pleno conhecimento e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme 
disposto no art. 40, inciso VII da Lei. 10.520/2002. 

TURURU/CE, de de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 
CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TURURU, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE E 
A EMPRESA , CONFORME 
SEGUE ABAIXO: 

Aos dias do mês de do ano de 201_, nesta cidade do Ceará, 
compareceram de um lado o MUNICÍPIO DE TURURU, por intermédio do 
(SECRETARIA DE ), C.N.P.J. N.° , neste ato representado pelo 
Secretário de , Senhor , doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa , com sede na Rua 

inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr. , inscrito no CPF n° , doravante designada 
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final 
consignadas, que em face do PREGÃO PRESENCIAL N.° 2502.03/2019, do 
PROCESSO N° _2502.03/2019, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se às normas da Lei Federal N2  8.666/93, do Decreto Federal 
3.555/2000 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e às seguintes cláusulas 
e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO 
MEDICINAL, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. WALDEMAR DE ALCÃNTARA, MANTIDO PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE TURURU/CE., conforme especificações constantes do 
folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.°  
2502.03/2019 - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do PROCESSO N.° 2502.03/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS 
BENS 
2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da emissão da ordem de compra, em atendimento às 
necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 
1 do PREGÃO PRESENCIAL N.° 2502.03/2019, indicado no preâmbulo deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela 
Secretaria de , correndo por conta da CONTRATADA as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto contratual. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na 
embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais características que os 
identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as 
suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à 
conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena 
condição de consumo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula 
Terceira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TURURU 
Prefeitura Municipal de Tururu 

Secretaria de Administração e Finanças 
Comissão Permanente de Licitação/ Pregão 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) 
dias corridos, contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado 
pela Secretaria de Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de 
Saúde, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
2.2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
2.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
2.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 
firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo 
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Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista n 
parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados 
bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) Dezembro de 2019, contados 
da data da assinatura deste termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme 
art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de 
Termo Aditivo, vedada a alteração do OBJETO. 
2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação 
ou penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.1. O valor do presente contrato é de R$ ( ) e onerará recursos 
orçamentários no subelemento econômico n° - natureza da despesa 

Conforme quadro em Anexo I. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 
(doze) meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses 
os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do 
Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e 
estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais 
ocorrências durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do 
contrato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais 
que interfiram na execução do contrato; 
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e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer 
anormalidade que possa afetar a execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do 
CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas 
pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de 
fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução 
do objeto, conforme art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
das disposições deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-
lhe acesso às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 
10.1. As licitantes deverão conceder garantia não inferior a 12 (doze) meses dos 
equipamentos para eventuais defeitos da fabricação, prazo este contado do 
recebimento definitivo e instalação de cada equipamento. 
10.1.1. Havendo prazo de garantia superior ao mínimo exigido prevalecerá a regra 
mais favorável a Administração Pública, mantendo-se todas as cláusulas contidas 
no Manual do Fabricante, que não contrariem a contratação; 
10.2. A garantia abrange a manutenção corretiva dos equipamentos por 
intermédio das licitantes ou de suas credenciadas, se for o caso, de acordo com as 
normas técnicas específicas, a fim de manter os mesmos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus adicional para o MUNICíPIO. 
10.3. Eventuais despesas com transporte dos equipamentos para atendimento de 
reclamações relativas à garantia correrão por conta da licitante vencedora. 
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10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeito 
apresentados pelos equipamentos, compreendendo, nesse caso, a substituição de 
peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 
10.4.1. A manutenção conetiva deverá ser realizada em dias úteis, em horário 
previamente acordado com a Secretaria de Saúde. 
10.5. O início do atendimento de eventuais serviços de manutenção conetiva em 
equipamentos, objetivando celeridade na sua liberação, não poderá ultrapassar o 
prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, contado da solicitação formal enviada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
10.6. O término do atendimento, considerando a colocação dos equipamentos em 
perfeito estado de uso, não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis do início do 
atendimento, sob pena da adjudicatária incorrer em penalidades legais, dentre 
elas multa pecuniária por descumprimento da obrigação. 
10.7. O CERTIFICADO DE GARANTIA DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DA 
ENTREGA DOS PRODUTOS. 
10.8. Os participantes desta licitação deverão garantir a substituição dos produtos 
que forem entregues com qualquer tipo de defeito. Neste caso, todas as despesas 
serão custeadas pela adjudicada. 
10.9. Os equipamentos deverão ser substituídas por outra de mesma especificação 
conforme garantia exigida no Termo de Referência e Especificações. 
10.10. A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto 
que não atenda às especificações deste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
11.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta 
do MUNICÍPIO DE TURURU, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta 
cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, 
poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo 
desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
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PARÁGRAFO QUINTO 
S. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os 
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DO CONTRATANTE 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as 
conseqüências previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
13.1.1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 2502.03/2019 e anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n°. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE 
TURURU. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de 
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
CPF: 

2.  
CPF: 
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